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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Gabinete da Prefeita 

PORTARIA Nº 545, DE 07 DE JULHO DE 2016. 
 
“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar de Interesses 
Particulares e toma outras providências”. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Cuité, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 
nº 281/92, 

 
Considerando requerimento protocolado no dia 06 de Julho de 
2016, na Secretaria Municipal de Administração, através do 
Processo nº 442/2016, 
 
Considerando finalmente, o despacho do Departamento de 
Recursos Humanos dispondo sobre a possibilidade da concessão, 
visto preencher os preceitos legais na Legislação Municipal, 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao Servidor (a) Municipal Sr (a). SAMARA 

RANGEL PEIXOTO CARTAXO, Matrícula F26013, ocupante da 

Função de Enfermeira - PSF, com exercício na Estratégia Saúde da 
Família da Unidade Básica de Saúde “Ezequias Venâncio dos 
Santos”, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, do prazo de até 03 (três) anos 
consecutivos, sem remuneração, com início no dia 06 de Julho de 
2016 e término no dia 06 de Julho de 2019, podendo ser 
interrompida, a qualquer tempo, a requerimento do servidor ou por 
interesse do Serviço Público, de acordo com o Art. 94, Parágrafo 
único, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992, que trata 

sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cuité 
– PB. Redação dada pela Lei 990, de 14 de abril de 2014. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Prefeita, em 07 de Julho de 2016. 
 
Registre-se 
Publique-se e 
Cumpra-se. 
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